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DECRETO n°.  6258 DE 15 DE MARÇO DE 2020. 

 

Dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo 

coronavírus (2019-nCoV), e dá outras 

providências..  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo o art. 84, IV da CR/88 e do artigo 43, “g”, combinado com o artigo 78, 

§ 2º da Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 6257 de 13 de março de 2020, que dispõe 

sobre as medidas que poderão ser adotadas, no âmbito da Administração Pública do 

Município de Três Rios, para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo Coronavírus (2019-nCoV);  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO  a classificação pela Organização Mundial de Saúde que no dia 11 

de março de 2020, que declarou como pandemia do Novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO  que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 

evitar a disseminação da doença no município de Três Rios; 

CONSIDERANDO  o pedido da Organização Mundial de Saúde para que os países 

redobrem o comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavírus (2019-nCoV). 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º: O presente Decreto dispõe das medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 
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Coronavírus, no âmbito do município de Três Rios, ficam definidas nos termos 

deste Decreto. 

 

Art. 2º: De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da 

coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus, 

(COVID-19), determino a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das seguintes 

atividades: 

 I - realização de eventos e atividades com a presença de público, ainda que previamente 

autorizadas, que envolvem aglomeração de pessoas, tais como: eventos desportivos, 

shows, feiras, eventos científicos, comícios, passeatas e afins; 

 II - atividades coletivas de cinema, teatro e afins; 

 III - visita a pacientes diagnosticados com o COVID-19, internados na rede pública ou 

privada de saúde;  

IV - das aulas, sem prejuízo da manutenção do calendário recomendado pelo Ministério 

da Educação, nas unidades da rede pública e privada de ensino, inclusive nas unidades 

de ensino superior, sendo certo, que os Secretários Municipais de Educação e o de 

Saúde, deverão expedir em 48 (quarenta e oito horas) ato infralegal para regulamentar 

as medidas de que tratam o presente Decreto. 

 

Art. 3°: Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 


